
 
 

 

 

REQUERIMENTO Nº 0008-2022 
 
Processo nº 1824-2022 
 

EMENTA: Solicita Inserção nos Anais da 
Câmara do veículo, em forma de vídeo, 
elaborado por este Vereador, apresentando a 
ordem cronológica para o início das 
tratativas para a implantação da UPA Nível 3 
em Guaratinguetá até a sua efetiva 
instalação, ocorrida no último dia 27 de julho 
do corrente ano.   

 
APROVADO O REQUERIMENTO 
EM _____/______/_____ 

REJEITADO O REQUERIMENTO 
EM ____/_____/_______ 
RETIRADO: PELO AUTOR        ( ) 
AUSÊNCIA DO VEREADOR      ( ) 

EM _____/_____/____ 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
 
 

REQUEREMOS, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, 

seja incluído nos Anais da Casa o veículo, em forma de vídeo, elaborado por este 

Vereador, apresentando a ordem cronológica para o início das tratativas para a 

implantação da UPA Nível 3 em Guaratinguetá até a sua efetiva instalação, ocorrida no 

último dia 27 de julho do corrente ano. 

É de conhecimento geral de todos que fomos os percussores das 

tratativas iniciais para a vinda da UPA nível 3 em Guaratinguetá, fato que remonta o 

início do ano de 2017, quando este Vereador recém eleito carregava a ideia de 

implementar, no prédio da antiga Delegacia de Polícia Civil localizada na Rua Rangel 

Pestana, nas imediações da Santa Casa de Guaratinguetá, um novo Pronto Socorro 

Municipal na Cidade. 

Durante todo nosso primeiro mandato parlamentar, trabalhamos 

e construímos as pontes para que hoje o novo Pronto Socorro (UPA Nível 3) fosse 

instituído na Cidade de Guaratinguetá, um esforço que envolveu diversas autoridades, 

inúmeras viagens à Capital do Estado de São Paulo e muitas dificuldades que 

precisaram ser contornadas para que as estas mesmas autoridades envolvidas 

entendessem a nossa ideia e se sensibilizassem em contribuir, possibilitando que a ideia 

saísse do papel. 

Hoje, se a UPA nível 3 é realidade em Guaratinguetá, uma 

grande parcela do nosso trabalho está presente naquele equipamento público de saúde, 

que, diga-se de passagem, foi o maior que a Cidade de Guaratinguetá já viu 

implementado em suas terras. 
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Fls. nº 02 do Requerimento número 0008-2022. 

 

Foi um sonho que batalhamos com muito afinco e dedicação e 

que hoje podemos nos congratular com a população de Guaratinguetá por esta conquista 

que esperamos que possa trazer significativa melhoria para os necessitados da saúde 

pública. 

Reconhecer este nosso trabalho e de tantas outras pessoas e 

autoridades é um gesto de grandeza e ao mesmo tempo humildade, uma justa medida 

que se faz presente e necessária. Não é por outro motivo, senão de grande satisfação e 

orgulho que coroamos o nosso trabalho com a implementação do novo Pronto Socorro, 

através da UPA Nível 3. É a concretização de um sonho que se torna realidade e que 

deixaremos para sempre registrado na Cidade de Guaratinguetá. 

Por derradeiro, solicitamos, ainda, o envio de cópia do presente 

Requerimento de Inserção nos Anais da Câmara aos Excelentíssimos Senhores 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA – Prefeito do Município da Estância Turística de 

Guaratinguetá; MARISTELA SIQUEIRA MACEDO DE PAULA SANTOS – 

Secretária Municipal de Saúde; aos ilustríssimos Senhores ANA LÚCIA CAMARGO 

VELOSO ANDRADE – Diretora do Jornal “Notícias”; EDER BILLOTA – Editor 

Proprietário do JORNAL “ATOS”, MARCO BARACHO – Jornalista da Rádio Mix 

FM; JOÃO VITOR E VALDEMIR BARBOSA – Jornalistas da Rádio Clube FM. 

 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, agosto de 2022. 

 
 

MARCELO “DA SANTA CASA” 
Vereador 

Protocolo Nº 1944-2022 
29/07/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Divisão Legislativa – MS/al. 
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